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PESQUISA

Percepção de estudantes e médicos sobre 
autonomia na doação de órgãos
Lúcio Jary Almeida de Moraes 1, Gabrielle Trevisan 1, Diego de Carvalho 2, Jovani Antônio Steffani 2, Elcio Luiz Bonamigo 2

1. Departamento de Medicina, Universidade do Oeste de Santa Catarina (Unoesc), Joaçaba/SC, Brasil. 2. Programa de Mestrado em 
Biociências e Saúde, Departamento de Medicina, Unoesc, Joaçaba/SC, Brasil.

Resumo
A legislação brasileira adota a decisão familiar como critério para doação de órgãos e tecidos. O objetivo deste 
trabalho foi identificar o conhecimento e a opinião de professores médicos, residentes e alunos de medicina sobre 
o tema. Trata-se de estudo transversal descritivo com aplicação de questionário, respondido por 353 participan-
tes: 304 estudantes, divididos em três ciclos de estudos, 19 residentes e 30 professores. Manifestaram-se favora-
velmente à doação de órgãos e tecidos 99,1% das mulheres e 94,9% dos homens. Concordaram que o principal 
critério deveria ser a vontade da pessoa 104 (81,2% n=128) estudantes do ciclo básico, 62 (82,7% n=75) do clínico, 
82 (81,2% n=101) do internato, 15 (78,9%) residentes e 25 (83,3%) professores. Concluiu-se que a manifestação 
prévia da pessoa constitui critério relevante para doar seus órgãos e tecidos, o que pode favorecer o respeito à sua 
autonomia, a aceitação familiar e o aumento do número de doadores.
Palavras-chave: Obtenção de órgãos e tecidos. Legislação como assunto. Autonomia pessoal. Diretivas 
antecipadas.

Resumen
Percepción de los estudiantes y de los médicos sobre la autonomía en la donación de órganos
La legislación brasileña adopta la decisión familiar como criterio para la donación de órganos y tejidos. El objetivo 
de este trabajo fue identificar el conocimiento y la opinión de los médicos profesores, residentes y estudiantes 
de medicina sobre el tema. Se trata de un estudio descriptivo transversal con la aplicación de un cuestionario, 
al que respondieron 353 participantes: 304 estudiantes, divididos en tres ciclos de estudios, 19 residentes y 30 
profesores. El 99,1% de las mujeres y el 94,9% de los hombres expresaron una opinión favorable sobre la dona-
ción de órganos y tejidos. Estuvieron de acuerdo que el criterio principal debe ser la voluntad de la persona, 104 
(81,2% n=128) estudiantes del ciclo básico, 62 (82,7% n=75) del clínico, 82 (81,2% n=101) del internado, 15 (78,9%) 
residentes y 25 (83,3%) profesores. Se llegó a la conclusión de que la manifestación previa de la persona es un 
criterio relevante para la donación de sus órganos y tejidos, lo que puede favorecer el respeto de su autonomía, 
la aceptación de la familia y el aumento del número de donantes
Palabras clave: Obtención de tejidos y órganos. Legislación como asunto. Autonomía personal. Directivas 
anticipadas.

Abstract
Perceptions of medical students and doctors of the autonomy in organ donation
Brazilian law adopts the family decision as a criterion for organ and tissue donation. The objective of this work 
was to assess the knowledge and opinion of medical professors, residents, and medical students on the subject. 
This was a descriptive cross-sectional study using a questionnaire. The survey was answered by 304 scholars split 
into 3 study cycles, 19 residents, and 30 professors totaling 353 participants. Of all participants, 99,1%% of women 
and 94,9% of men were in favor of organ and tissue donation. They agreed that the main criterion should be the 
person’s will, 104 (81.2% n=128) students of the basic cycle, 62 (82.7% n=75) of the clinicians, 82 (81.2% n=101) 
from the internship, 15 (78,9%) of the residents, and 25 (83.3%) of the professors. It was concluded that the 
person’s previous manifestation is a relevant criterion for donating their organs and tissues, which can promote 
respect for their autonomy, family acceptance, and the increase in the number of donors.
Keywords: Tissue and organ procurement. Legislation as topic. Personal autonomy. Advance directives.
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A doação de órgãos foi regulamentada pela 
Lei 9.434/1997 1, modificada pela Lei 10.211/2001 2, 
garantindo aos familiares direito sobre a retirada 
de órgãos e tecidos de parentes até segundo grau. 
Embora o artigo 14 do Código Civil de 2002 3 permita 
que pessoas disponibilizem seus órgãos para fins 
científicos ou altruísticos depois da morte, um veto 
ao parágrafo único do artigo 4º da Lei 9.434/1997 – 
que autorizava doação a partir do registro de vontade 
em vida – a tornou omissa quanto à participação do 
doador nesse processo. Isso tem gerado divergentes 
interpretações dos dispositivos legais e, por vezes, 
conflitos éticos e legais entre o poder familiar e o 
direito personalíssimo do paciente nessa decisão 4.

Historicamente, a maior parte da população 
brasileira tem sido favorável à doação de órgãos. Em 
pesquisa realizada no país pelo Instituto Datafolha em 
1995, 75% dos entrevistados manifestaram o desejo 
de ceder seus órgãos para transplante 5. Porém, em 
1998, logo após alteração da Lei  9.434/1997, que 
adotou a doação presumida, esse número caiu para 
65% 5, recuperando-se posteriormente. Essa oscila-
ção está relacionada ao receio da população quanto 
à falta de transparência e de segurança na captação 
de órgãos em decorrência de interesses escusos, mas 
não há dados atualizados a esse respeito.

Pesquisa realizada em 2014 e 2015 na região 
metropolitana de Belo Horizonte/MG, mostrou que 
81,1% dos 412 respondentes cederiam espontanea-
mente seus órgãos para doação 6. Por outro lado, regis-
tros da Associação Brasileira de Transplante de Órgãos 
(ABTO) demonstram que, no mesmo estado, 44% das 
famílias recusaram-se a doar órgãos de parentes em 
2014, índice que subiu para 66% entre janeiro e outu-
bro de 2018 7,8. Em todo o Brasil, a recusa familiar alcan-
çou 44% em 2018, indicando possível descompasso em 
relação à vontade da maioria de doar órgãos, como 
observado por outros autores 9.

É preciso considerar ainda o surgimento das dire-
tivas antecipadas de vontade (DAV), conceito pouco 
difundido e que continua sem previsão legal no Brasil. 
O Conselho Federal de Medicina (CFM), com a Resolução 
CFM 1.995/2012 10, regulamentou-as no âmbito da pro-
fissão médica com benefícios para toda a população que 
deseje utilizá-las. As DAV permitem designar procurador 
e registrar vontades sobre cuidados com saúde, inclusive 
a intenção de doar órgãos e tecidos. Como são instru-
mentos de autodeterminação, para nortear decisões da 
equipe médica e do procurador nomeado é essencial 
que estejam claros no documento os valores e desejos 
que fundam a vida do paciente 11.

Apesar de pesquisas apontarem que a maioria da 
população brasileira deseja doar órgãos e que a maior 

parte das famílias consente a doação, a lista de espera 
por transplantes aumenta cada vez mais 12, embora o 
artigo 14 do Código Civil de 2002 3 preserve o direito 
humano de disponibilizar o próprio corpo post mortem, 
todo ou em parte, para fins científicos ou altruísticos.

Nesse contexto, médicos figuram entre profis-
sionais que têm contato direto com grande parte da 
população, desenvolvendo empatia na relação com 
o paciente e sua família. Diante disso, configura-se a 
hipótese de que a conduta médica adotada no pro-
cesso de doação/captação de órgãos pode favorecer 
a efetivação da vontade do potencial doador 13.

Por essa razão, o objetivo deste estudo foi identi-
ficar o conhecimento de professores médicos, de resi-
dentes e de estudantes de medicina sobre a legislação 
nacional, a autonomia individual e o papel das DAV 
na doação de órgãos e tecidos. Acredita-se que esse 
conhecimento é fundamental para a abordagem res-
peitosa e qualificada à família, bem como para atender 
a vontade da pessoa falecida, estimulando a doação.

Método

Trata-se de pesquisa aplicada, observacional, 
com abordagem quantitativa, descritiva, exploratória 
e transversal. O instrumento de coleta dos dados foi 
questionário composto de 14 perguntas, 13 fechadas 
e uma semiaberta. Buscou-se avaliar o conhecimento 
e a opinião dos participantes sobre o principal critério 
para doação de órgãos e tecidos na atual legislação 
brasileira; a medida mais efetiva para aumentar o 
número de doadores; e a possibilidade de, nos próxi-
mos cinco anos, os respondentes registrarem em DAV 
seu desejo de doar órgãos e tecidos.

A amostra da pesquisa foi intencional e contou 
com 19 residentes do Hospital Universitário Santa 
Terezinha (Hust) atuantes em clínica médica, clínica 
cirúrgica e radiologia; 30 médicos de diferentes espe-
cialidades e níveis de formação que são professores 
universitários; e 304 alunos das 12 fases do curso de 
medicina. Estes foram divididos em três grupos: 1) ciclo 
básico, estudantes do 1º ao 4º período; 2) ciclo clínico, 
do 5º ao 7º; e 3) internato, do 8º ao 12º período.

Os participantes foram abordados de forma 
padronizada por pesquisador treinado e concorda-
ram em preencher individual e voluntariamente o 
questionário, assinando termo de consentimento 
livre e esclarecido (TCLE) em duas vias. Foram adota-
dos os seguintes critérios de inclusão: ser estudante 
do curso de medicina; atuar como residente no Hust; 
ou ser professor com formação em medicina. Foram 
excluídos da amostra aqueles que assinalaram mais 
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de uma resposta nas questões objetivas e os que 
deixaram incompleto o questionário ou o TCLE.

A pesquisa foi desenvolvida entre fevereiro e 
abril de 2018. Para análises estatísticas utilizou-se o 
programa Statistica 7.0. As diferenças foram anali-
sadas pelo teste qui-quadrado de Pearson quanto às 
seguintes variáveis: respostas entre grupos e, quando 
relevante, entre sexos. A análise dos resultados obtidos 
respeitou o intervalo de confiança de 95% (p<0,05).

Resultados

Entre os 353 participantes havia 304 alunos 
(86,1%), sendo 128 (36,3%) do ciclo básico, 75 (21,2%) 
do ciclo clínico e 101 (28,6%) do internato; 30 (8,5%) 
professores médicos; e 19 (5,4%) residentes vincula-
dos ao Hust. Desse total, 137 (38,8%) eram homens 
e 216 (61,2%), mulheres. Do grupo de alunos, 109 
(35,9%) eram do sexo masculino e 195 (64,1%) do 
feminino. A idade variou entre 18 e 35 anos, sendo 
a média 22,3 anos. Quanto aos residentes, nove 
(47,4%) eram homens e dez (52,6%), mulheres, com 
faixa etária entre 24 e 34 anos e média de 27,5 anos. 
O grupo de professores foi composto por 19 (63,3%) 
homens e 11 (36,7%) mulheres, cuja idade variou 
entre 29 e 73 anos, com média de 46,9 anos.

Durante a graduação, participaram de aulas 
sobre assuntos relacionados à doação de órgãos (por-
centagens referentes ao total de cada subgrupo): 18 
(14,1%) alunos do ciclo básico, 75 (100%) do clínico, 
99 (98%) do internato, 17 (89,6%) residentes e dez 
(33,3%) professores. Dos que responderam positiva-
mente, dez (7,8%) do ciclo básico afirmaram que a 
densidade do teor foi insuficiente, e para sete (5,5%) 

deles foi satisfatória; 55 (73,3%) alunos do ciclo clínico 
consideraram a abordagem satisfatória, e 13 (17,3%), 
ótima; no internato, 59 (58,4%) a consideraram 
satisfatória e 21 (20,8%), ótima; dos residentes, dez 
(52,6%) avaliaram essa questão como insuficiente e 
seis (31,6%), satisfatória. Entre os professores, quatro 
(13,3%) relataram que a densidade da aula foi insufi-
ciente e outros quatro, satisfatória. Observou-se dife-
rença estatisticamente significante pelo teste qui-qua-
drado entre os grupos em ambas as questões, tanto 
em relação ao contato com o tema durante a gradua-
ção como à qualidade da abordagem (p<0,001).

Quanto ao desejo de doar todos ou alguns 
órgãos, responderam favoravelmente 121 (94,5%) alu-
nos do ciclo básico, 74 (98,7%) do clínico, 100 (99%) 
do internato, 19 (100%) residentes e 30 professores 
(100%). Sete (5,5%) alunos do ciclo básico, um (1,3%) 
do clínico e um (1%) do internato foram contrários à 
ideia. Não houve relevância estatística nas diferen-
ças de resposta por grupo (p=0,7145). Na análise por 
sexo, doariam todos os órgãos e tecidos 184 (85,2%) 
mulheres e 109 (79,6%) homens; 30 (13,9%) delas e 
21 (15,3%) deles fariam doação parcial. Duas (0,9%) 
mulheres e sete (5,1%) homens não manifestaram 
desejo de doar, e a diferença foi significativa (p=0,045).

A respeito de ter conversado com a família sobre 
a intenção de doar órgãos e tecidos, constatou-se que 
167 (77,3%) mulheres e 82 (59,9%) homens comuni-
caram esse desejo, enquanto 49 (22,7%) mulheres e 
55 (40,1%) homens não o fizeram, sendo significante 
a diferença da frequência de respostas (p=0,0004). 
Sobre o principal critério para doar órgãos e tecidos 
no Brasil, a maioria dos participantes da pesquisa 
acertou ao responder que é a autorização familiar. O 
maior índice de acertos foi observado entre alunos do 
ciclo clínico, conforme Tabela 1.

Tabela 1. Conhecimento dos participantes sobre principal critério para doação de órgãos e tecidos da atual 
legislação brasileira

Respostas
Alunos

Residentes Professores
Total pBásico Clínico Internato

n (%) n (%) n (%) n (%) n (%)
Autorização verbal 10 7,8 7 9,3 21 20,8 6 31,6 2 6,7 46 –
Autorização escrita 35 27,3 6 8,0 9 8,9 2 10,5 7 23,3 59 <0,001
Autorização familiar 78 61,0 61 81,3 70 69,3 10 52,6 17 56,7 236 –
Doação presumida 5 3,9 1 1,3 1 1,0 1 5,3 4 13,3 12 –

Quando se afirmou que o principal critério para 
doar órgãos deveria ser a autorização familiar, con-
cordaram totalmente 11 (8,6%) graduandos do ciclo 
básico, 13 (17,3%) do clínico, 14 (13,9%) do internato, 
quatro (21,1%) residentes e cinco (16,7%) professo-
res. Concordaram parcialmente 53 (41,4%) alunos 

do ciclo básico, 30 (40%) do clínico, 37 (36,6%) do 
internato, três (15,8%) dos residentes e seis (20%) 
professores. Discordaram totalmente 34 (26,6%) 
do ciclo básico, 14 (18,7%) do clínico, 28  (27,7%) 
do internato, seis (31,6%) residentes e dez (33,3%) 
professores.
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A maioria dos participantes concordou total 
ou parcialmente que o principal critério deveria 
ser a vontade manifestada em vida pela pessoa, 
independentemente da autorização familiar. Entre 
estes, 104 (81,3%) eram estudantes do ciclo básico, 
62 (82,7%) do clínico, 82 (81,2%) do internato, 
15  (78,9%) residentes e 25 (83,3%) professores. 
Uma minoria discordou totalmente dessa afirmação:  
12 (9,3%) alunos do ciclo básico, cinco (6,7%) do 
clínico, cinco (4,9%) do internato, dois (10,5%) resi-
dentes e três (10%) professores, sem significância 
estatística (p=0,740).

Ao serem questionados sobre o artigo 14 do 
Código Civil de 2002 3 – que considera válida a dispo-
sição gratuita do próprio corpo ou de parte dele para 
depois da morte, com intuito científico ou altruís-
tico –, concordaram que essa legislação deveria ser 
determinante no processo de doação 77 (60,2%) alu-
nos do ciclo básico, 44 (58,7%) do clínico, 57 (56,4%) 
do internato, sete (36,8%) residentes e 13 (43,3%) 

professores. Os discordantes foram 12 (63,2%) resi-
dentes e 17  (56,7%) professores. A análise da fre-
quência de respostas entre grupos demonstrou dife-
rença próxima da significância (p=0,061).

Foram favoráveis à doação presumida como 
principal critério de doação de órgãos e tecidos – em 
que todos são doadores, salvo manifestação prévia 
contrária – 63 (49,2%) alunos do ciclo básico, 49 
(65,3%) do clínico, 59 (58,4%) do internato, 13 (68,4%) 
residentes e 15 (50%) professores. Não houve dife-
rença significativa entre respostas (p=0,445).

A maioria dos participantes entendeu que a 
doação presumida aumentaria o número de doa-
dores (n=322, 91,2%), sendo 117 (91,4%) do ciclo 
básico, 69  (92%) do clínico, 93 (92,1%) do inter-
nato, 18 (94,7%) residentes e 25 (83,3%) professo-
res, sem diferença significante (p=0,595). A opinião 
dos respondentes sobre a medida mais efetiva para 
aumentar as doações está disposta na Tabela  2, 
não havendo diferença significativa.

Tabela 2. Opinião dos participantes a respeito da medida mais efetiva para aumentar número de doadores

Respostas
Alunos

Residentes Professores
Total pBásico Clínico Internato

n (%) n (%) n (%) n (%) n (%)
Doação presumida 55 43,0 35 46,7 50 49,5 10 52,6 9 30,0 159 –
Doação consentida 
somente pelo paciente 46 35,9 25 33,3 28 27,7 4 21,1 9 30,0 112 0,180

Doação consentida por 
paciente e família 26 20,3 14 18,7 22 21,8 5 26,3 9 30,0 76 –

Outra 1 0,8 1 1,3 1 1,0 0 0,0 3 10,0 6 –

Quanto ao contato com temas de DAV 
durante a graduação, responderam negativamente 
115 (89,8%) participantes do ciclo básico, 13 (17,3%) 
do clínico, quatro (3,9%) do internato, 12 (63,2%) 
residentes e 24 (80%) professores (p<0,001).

Em relação a ter documento com registro 
de vontade sobre doação de órgãos e tecidos, 318 
(90,1%) respondentes negaram, sendo 123 (96,1%)  

do ciclo básico, 68 (90,7%) do clínico, 89 (88,1%) do 
internato, 17 (89,5%) residentes e 21 (70%) professo-
res (p<0,001). A aceitação da possibilidade de docu-
mentar seus desejos em DAV nos próximos cinco anos 
foi maior entre participantes do internato (83,2%), do 
ciclo clínico (81,3%) e professores (76,7%), em escala 
na qual zero significou nenhuma e dez, grande chance, 
resultado disposto na Tabela 3 (p=0,014).

Tabela 3. Possibilidade de os participantes, nos próximos cinco anos, registrarem em diretiva antecipada de 
vontade o desejo de doar órgãos e tecidos

Respostas
Alunos

Residentes Professores
Total pBásico Clínico Internato

n (%) n (%) n (%) n (%) n (%)
Nenhuma 8 6,2 0 0,0 0 0,0 0 0,0 2 6,7 10 –
Pouca 7 5,5 7 9,3 4 3,9 2 10,5 1 3,3 21 0,014
Moderada 28 21,9 7 9,3 13 12,9 5 26,3 4 13,3 57 –
Muita 85 66,4 61 81,3 84 83,2 12 63,2 23 76,7 265 –

Respostas consideradas: nenhuma: 0; pouca: 1 a 4; moderada: 5 a 7; grande: 8 a 10
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Discussão

Ao longo da graduação os participantes tiveram 
aulas sobre doação de órgãos e tecidos, conforme 
afirmaram os alunos do ciclo clínico e quase todos do 
internato. Estudo similar, realizado na Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, apontou que 
56% dos estudantes entrevistados nunca tiveram tal 
conteúdo em nenhuma disciplina da grade curricular, 
embora o desconhecimento a respeito do tema tenha 
diminuído gradualmente, de 89,2% entre discentes do 
primeiro ano para 35% entre os do último ano 14.

Esse índice é expressivamente maior na pre-
sente pesquisa: em média, 99,5% dos alunos dos 
ciclos clínico e internato tiveram oportunidade de 
estudar temas relacionados ao assunto. A diferença 
estatisticamente significativa (p<0,001) denota que 
os graduandos do curso de medicina local, em espe-
cial os dos ciclos citados, avaliam melhor o contato 
com o tema e a qualidade da discussão, quando 
comparados aos demais participantes com formação 
em instituições diversificadas.

A maioria dos residentes teve oportunidade 
de estudar doação de órgãos e tecidos na gradua-
ção, enquanto apenas um terço dos professores 
teve acesso à temática. Isso sugere maior inserção 
do assunto nos currículos de medicina nas últimas 
décadas, situação já evidenciada em pesquisa ante-
rior, realizada em São Paulo 14. A maioria dos partici-
pantes do ciclo clínico julgou satisfatória a aborda-
gem do assunto durante a graduação, porém esta 
satisfação diminuiu entre alunos do internato, assim 
como entre residentes e professores, revelando 
melhora recente do ensino.

Quase a totalidade dos respondentes mani-
festou desejo de doar todos ou alguns órgãos. 
Presume-se que o conhecimento sobre a importân-
cia dessa ação explica a alta adesão, maior que a da 
população em geral, conforme estudo realizado em 
Curitiba 15 e Minas Gerais 6. Entretanto, nesta pes-
quisa as mulheres demonstraram maior intenção do 
que os homens (p=0,045). Esses resultados corrobo-
ram a tendência já encontrada por Chehuen Neto 
e colaboradores 16 entre estudantes de medicina e 
por Bedenko e colaboradores 15, que entrevistaram a 
população em geral e profissionais de saúde.

Da mesma forma, no presente estudo ficou 
evidente que mulheres conversam mais com seus 
familiares sobre o desejo de doar órgãos do que os 
homens, e a diferença foi significante. Contudo, em 
pesquisa realizada em Juiz de Fora/MG, foi maior 
a quantidade de homens que expressaram sua 

vontade aos familiares 16. Desconhecer a intenção 
do parente de ceder seus órgãos é uma das princi-
pais justificativas das famílias não doadoras, e essa 
negativa responde por quase metade das perdas de 
potenciais doações 4,17.

Outra pesquisa, realizada na Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, indicou que 27% 
dos estudantes de medicina nunca tinham referido sua 
escolha em relação ao assunto 18. Este resultado aponta 
a necessidade de as pessoas, sobretudo homens, mani-
festarem sua vontade com mais frequência. 

A maioria dos respondentes apontou correta-
mente a autorização familiar como principal critério 
de doação de órgãos, conforme legislação brasileira 
em vigor. Dados semelhantes foram encontrados em 
outros dois estudos, porém com mais acertos, tanto 
entre alunos de medicina (85,1%) como entre profis-
sionais da saúde (96%) 15,16. O maior domínio dos alu-
nos sobre diretrizes para doação de órgãos e tecidos 
no país sugere aprimoramento do ensino deste teor 
nas escolas médicas estudadas. Em outra pesquisa, 
realizada com trabalhadores de unidade de terapia 
intensiva, a maioria dos enfermeiros (77,7%) e médi-
cos (81,8%) também indicou a obrigatoriedade da 
autorização familiar 19.

Atualmente, a doação de órgãos é regula-
mentada pela Lei  9.434/1997 1, modificada pela 
Lei 10.211/2001 2, que transformou a doação pre-
sumida em consentida, garantindo aos familiares a 
responsabilidade de decidir doar ou não os órgãos 
de parentes falecidos. O recente Decreto 9.175/2017 
reafirmou o poder da decisão familiar em seu 
artigo 20, ao definir que a retirada de órgãos, teci-
dos, células e partes do corpo humano, após a 
morte, somente poderá ser realizada com o consen-
timento livre e esclarecido da família do falecido,  
consignado de forma expressa em termo específico 
de autorização 20.

O desejo de disponibilizar órgãos para trans-
plantes, abrangido pelo artigo 14 do Código Civil de 
2002 3, não é mencionado nesta legislação, susci-
tando conflito entre o monopólio da decisão fami-
liar e a autonomia do paciente 4. Quando aprovada 
a Lei 9.434/1997 1, foi vetado o parágrafo único do 
artigo 4º, que determinava que a retirada de teci-
dos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas 
poderá ser realizada a partir de registro feito em 
vida, pelo de cujus, nos termos do regulamento. 
A principal justificativa para o veto foi a possibilidade 
de órgãos serem retirados sem autorização familiar.

Com a aplicação do veto, respeitou-se a deci-
são familiar, mas se criou lacuna ético-legal referente 
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à liberdade da pessoa nesse processo, conferida pelo 
Código Civil e pelo princípio da autonomia. Todas as 
equipes transplantadoras do país sempre consultam 
os parentes do potencial doador antes de retirarem 
seus órgãos e tecidos, mesmo se houver documento 
com manifestação positiva de vontade 21.

A maior parte dos participantes entende que, 
na legislação brasileira, deveria prevalecer a manifes-
tação em vida do paciente sobre sua vontade de doar 
órgãos e tecidos, independentemente da autorização 
familiar. Tal resultado concorda com outro estudo, 
em que 76% dos alunos entrevistados acreditavam 
que esse seria o melhor caminho para concretizar a 
doação 14. Respeitar a vontade do doador pode con-
trabalançar o alto índice de rejeição familiar no Brasil.

Os estudantes dos três ciclos de ensino médico 
consideram que o artigo 14 do Código Civil de 2002 3 
seria mais adequado e determinante nesse processo. 
Contudo, a maior parte dos residentes e professores 
discordou. Entende-se que a aplicação do Código 
Civil 3 seria mais coerente com a sociedade atual, 
haja vista a possibilidade de salvar outras vidas, 
reduzindo dor, sofrimento e altos custos para man-
ter a vida de pessoas indicadas para transplante 4.

Um caminho possível para resolver esse 
impasse seria mudar a redação do artigo 4º da 
Lei  9.434/1997 1, determinando que a doação de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo para transplantes 
ou outra finalidade terapêutica se oriente (inclusive 
ou preferencialmente) pela manifestação do doador 
em vida 22 e, na ausência desse registro, por autori-
zação familiar.

Este mesmo posicionamento aparece no 
Projeto de Lei do Senado 453/2017 23, que garante 
a autonomia da pessoa na doação, reforçando 
a importância da escolha em vida. O Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) decidiu, por meio do 
Enunciado CNJ 277, que a disposição de órgãos deve 
partir da própria pessoa, mas trata-se de interpreta-
ção sem força legal 4. A lei atual não se preocupou 
com a vontade do possível doador sobre o destino 
de seus órgãos, privando-lhe da autodeterminação 
e de participar desta decisão 24.

A maioria dos respondentes entendeu que o 
consentimento presumido deveria ser o principal 
critério no país, o que favoreceria o aumento do 
número de doadores, como mostra o cenário inter-
nacional 25. No Brasil, em 1997 houve tentativa de 
alterar essa legislação para o modelo presumido, 
salvo manifestação contrária em documento oficial. 
Contudo, a lei teve efeito oposto 9, já que milhares 
de brasileiros registraram-se como não doadores, 

pois na ocasião o conceito de morte encefálica ainda 
não estava bem claro 26. Portanto, não basta alterar 
a legislação sem conscientizar a população sobre a 
importância e o processo de doação e a efetividade 
dos critérios de morte.

A Espanha, país com mais doadores por milhão 
de população (pmp), tentou, na década de 1980, 
adotar o modelo presumido. Porém, como no Brasil, 
houve grande polêmica, o que fez o governo alterar 
a lei para indicar a necessidade de consulta aos fami-
liares. Para se tornar líder mundial em transplantes, 
a Espanha investiu na conscientização da população 
por meio de campanhas educativas, esclarecendo 
conceitos de morte cerebral e estimulando a doação 
pós-morte, bem como formando profissionais espe-
cializados nessa área, chamados de coordenadores 
de transplantes 27.

Em relação ao conhecimento das DAV, os 
resultados mostraram que a maioria dos alunos do 
ciclo básico, residentes e professores não teve aulas 
durante a graduação sobre essa temática. Entre os 
do ciclo clínico e internato, poucos relataram não 
ter visto esse conteúdo, embora seja oferecido em 
dois momentos da formação. Provável motivo para 
residentes e professores desconhecerem as DAV 
é a atualidade do assunto, regulamentado pela 
Resolução CFM 1.995/2012 10, que permite o livre 
registro de desejos quanto à doação. No entanto, 
devemos ressaltar que persiste no Brasil a falta de 
legislação própria 11.

Embora a maior parte dos participantes 
concorde com a manifestação e autorização para 
doar órgãos e tecidos, quase todos negaram pos-
suir documento com registro de vontade, exceto 
pequena parcela de professores. A maioria tam-
bém afirmou ser grande a possibilidade de registrar 
essa intenção em DAV nos próximos cinco anos, o 
que corrobora estudo na Coreia do Sul com 303 
médicos oncologistas, em que 96,7% concordaram 
com a necessidade de preencher o documento 28. 
As DAV permitem que a enfermidade e o morrer 
não fiquem nas mãos apenas dos profissionais de 
saúde, reduzindo o paciente a indivíduo incapaz, 
mas incluindo-o no processo de decisão 29.

O Brasil tem o maior sistema público de doa-
ção de órgãos do mundo, com aumento significa-
tivo de doadores nos últimos anos, porém longe do 
ideal para sua população 30. Esse complexo processo 
depende de vários fatores, como confiança das pes-
soas no sistema e no papel dos profissionais de saúde 
no diagnóstico de morte encefálica. Em oito anos (de 
2010 a 2017) 31, a taxa de doadores efetivos aumen-
tou 69% no país, passando de 9,9 pmp para 16,7 pmp; 
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a notificação de potenciais doadores e a efetivação 
da doação cresceram 41% e 21%, respectivamente. 
Em 2018, a taxa de doadores alcançou 17 pmp 32, e o 
índice de recusa familiar chegou a 43% 33, acréscimo 
de 1% em relação ao ano anterior 31, evidenciando a 
necessidade de valorizar a autonomia das pessoas.

Para concretizar essa conquista é preciso ate-
nuar as principais causas de recusa, como o pouco 
conhecimento da população sobre o processo, a 
falta de saber técnico e a abordagem inadequada 
da equipe hospitalar às famílias 30. Como evidência 
dessa falha na comunicação, estudo desenvolvido nos 
Estados Unidos apontou que 39% das pessoas envol-
vidas com doação de órgãos não tiveram suas dúvidas 
sanadas pelos profissionais de saúde 33. Uma sugestão 
viável ao Estado brasileiro, por meio do Ministério da 
Saúde, para superar esse tipo de dificuldade seria 
implementar ações ou políticas específicas.

As DAV são adequadas para registrar o desejo 
da pessoa sobre doar ou não seus órgãos, o que 
deve prevalecer sobre a vontade dos familiares. 
A elaboração desse documento poderia ser mais 
incentivada no Brasil 34, mas ocorre o oposto, já que 
o ordenamento brasileiro não contempla as DAV 
em leis específicas sobre o assunto. Embora outras 
nações permitam que as DAV contemplem esse 
desejo, como decisão de cunho personalíssimo, no 
Brasil isso não ocorre, tendo-se como referência a 
decisão familiar 11.

No entanto, o artigo 14 do Código Civil 3 res-
palda a vontade expressa em vida pela pessoa nessa 
questão, com possibilidade de influir na decisão 
familiar. Ao comparar pesquisas realizadas em todo 
o país 5 e uma mais recente, em Belo Horizonte/MG 4, 
com dados da ABTO sobre rejeição familiar de 2018 8, 
estima-se que a quantidade de pessoas que desejam 
doar seus órgãos seja superior ao de aceitação fami-
liar (embora outro estudo em Curitiba não tenha 
confirmado esta tendência entre homens) 15.

Diante do exposto, ressalta-se a importância 
de incentivar a manifestação pessoal dessa von-
tade, por meio de ações cívicas, legais ou de política 

específica de saúde. Campanhas que estimulem a 
doação de órgãos como ato altruístico, recomen-
dando que este desejo seja expresso, sobretudo 
aos familiares, seriam úteis para aumentar de forma 
digna e autônoma o número de doadores e doações.

Considerações finais

Os resultados deste estudo sugerem signifi-
cativo aumento de oportunidades para estudantes 
e residentes participarem, durante a formação, de 
aulas que abordem essa temática. O contato com 
esses assuntos pode incentivar a ação, pois a deci-
são de doar parte ou todos os órgãos é significativa-
mente maior entre os participantes quando compa-
rados à população em geral. É possível também que 
o contato desses profissionais, indubitavelmente 
mais sensíveis à causa, com famílias de doadores 
contribua para ampliar a adesão à ideia.

Embora a maioria dos participantes tenha 
se manifestado favoravelmente a essa doação, os 
resultados indicam que as mulheres tendem mais a 
comunicar este desejo à família, corroborando o fato 
de que pessoas com maior nível de informação e do 
sexo feminino têm maior potencial para essa questão.

Os estudantes do ciclo clínico mostraram mais 
conhecimento sobre o atual critério de doação no 
Brasil, a autorização familiar, embora defendam a 
vontade manifestada pela pessoa em vida, verbal-
mente ou em DAV. Portanto, infere-se a necessidade 
de estimular o debate social para solucionar este 
problema legal e ético.

Os resultados encontrados levam a concluir 
que, na percepção dos participantes, é preciso alte-
rar a legislação sobre o tema, mantendo a doação 
consentida e garantindo ao doador o cumprimento 
de sua vontade, independentemente da autorização 
dos familiares, embora esta última deva sempre ser 
informada. Esta modificação pode contribuir para o 
respeito à autonomia do doador, para a aceitação 
familiar e, consequentemente, para o aumento do 
número de doadores.
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Anexo

Questionário

Formação: ( ) 1ª a 4ª fase ( ) 5ª a 7ª fase ( ) 8ª a 12ª fase ( ) Residente ( ) Professor médico
Idade:
Sexo:

Tempo de formado em anos (para professores e residentes):

1. Durante sua graduação, foi-lhe ministrado teor sobre doação de órgãos?
( ) Sim
( ) Não

2. Caso o assunto “doação de órgãos” tenha sido ministrado durante sua graduação, como você avalia a qualidade da 
abordagem?
( ) Ótima
( ) Satisfatória
( ) Insuficiente
( ) Ruim
( ) Não tive este teor

3. Você doaria seus órgãos?
( ) Sim, doaria todos os órgãos possíveis.
( ) Sim, mas doaria somente alguns órgãos.
( ) Não doaria.

4. Você já conversou com sua família a respeito de doar ou não seus órgãos?
( ) Sim
( ) Não

5. De acordo com a atual legislação brasileira, o principal critério para a doação de órgãos é:
( ) Autorização verbal da pessoa.
( ) Autorização escrita da pessoa.
( ) Autorização familiar.
( ) Que todos são doadores, salvo se houver manifestação contrária da pessoa (doação presumida).

6. O principal critério para a doação de órgãos deveria ser a vontade manifestada em vida por uma pessoa, mas depen-
dente da autorização familiar.
( ) Concordo totalmente
( ) Concordo parcialmente
( ) Discordo parcialmente
( ) Discordo totalmente

7. O principal critério para a doação de órgãos deveria ser a vontade manifestada em vida por uma pessoa, mas indepen-
dente da autorização familiar.
( ) Concordo totalmente
( ) Concordo parcialmente
( ) Discordo parcialmente
( ) Discordo totalmente
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8. Segundo o artigo 14 do Código Civil de 2002, é válida, com intuito científico ou altruístico, a disposição gratuita do pró-
prio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte. Você acredita que essa legislação deveria sobressair na doação, 
sem condicionamentos de outras autorizações?
( ) Sim
( ) Não

9. Você concorda com a doação presumida de órgãos, pela qual todos seriam doadores, salvo manifestação prévia em 
contrário?
( ) Sim
( ) Não

10. Em sua opinião, a doação presumida de órgãos, pela qual todos seriam doadores de órgãos salvo manifestação em 
contrário, contribuiria para o aumento no número de doações de órgãos?
( ) Sim
( ) Não

11. Durante sua graduação foi-lhe ministrado algum teor sobre diretivas antecipadas de vontade (trata-se de um docu-
mento em que a pessoa lúcida registra suas vontades sobre cuidados com sua saúde, doação de órgãos e nomeação de 
um representante, entre outras coisas, para serem cumpridas no momento em que estiver incapaz de comunicar-se)?
( ) Sim
( ) Não

12. Qual medida você analisa como mais efetiva para aumentar o número de doações de órgãos?
( ) Doação presumida, em que todos seriam doadores, salvo manifestação pessoal em contrário.
( ) Doação consentida, em que o paciente, verbalmente ou por meio de uma diretiva antecipada de vontade, e/ou a 
família decide pela doação.
( ) Doação consentida, mas que somente a pessoa decide previamente pela doação, sem necessidade de autorização 
familiar.
( ) Outra. Qual?_________________________________________

13. Você possui algum documento em que registrou sua vontade sobre a doação de órgãos?
( ) Sim
( ) Não

14. Numa escala que vai de 0 (nenhuma possibilidade) a 10 (grande possibilidade), se pudesse registrar seu desejo sobre 
doação de órgãos em diretivas antecipadas de vontade, qual a possibilidade de fazê-lo nos próximos cinco anos?
( ) 0 ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4 ( ) 5 ( ) 6 ( ) 7 ( ) 8 ( ) 9 ( ) 10
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